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PROJETO DE LEI N'J21 /20i9

Dispõe sobre a obt'igatoriedade dos
lbrnecedores dc protluto ou serviços
informarem histórico dos pi'aços dos produtos
riu serviços cm promoção, e dá providências
correlatas.

O GO\.'ERNAI)oR 1)o ESTADO DE RORAIN.IA

Faço saber quc a AssctTlbjeia l,egisjativa aprovou e eu sanciontn a seguinte Lei

,\i't. I' - Todo fornecedor dc produto ou serviço, em estabelecimento clc varão

lírico ou online, liça clbrígetdca a iJlformar ao consumidor ojlistóricl} de preços do produto {JU

scrx.'iço x;ciculaclo como pronlc)çãc) ou liquidação

g I' - CcinsidcrR-sc promoção ou liquidação,])ara fins (testa lei, toda anão

específica e contínua, com mais (!e 01 (um) dia dc duração, quc reduza o preço do produto ou S

do serviço, übscrvttclo o paço médio nos 45(quarenta e cinco) dias arltcriores à lição, ;

g 2' - C)]tistórico dc preços é o ctocujnento consumerista, emitido c artTlazcnado g

eletrclnicamente, com o intuito de doçulncntar, para llns de proteção e deíêsa do consumidor,g

cl preço do produtcl ou seio'iço nos 06(sos) meses anteriores à sua aquisição ou utilização. .b

.4rt. 2" - A emissão do histórico cle preços, relativo à aquisição de ])reduto ou

ULÍjiznção de serviço, é realizada no momento da c6ctivação da operação e deve conter:
clcstacadamcnte, o preço médio do produto ou serviço em cada mês.

Art. 3" - O dcscumprimcnto cla presenle lei sujeitará o forncceclor oug

estabelecimento infiator às seguintes pcnalidaclcs. aplicadas isolada ou cumulativamente, scm$

prquízo das demais sanções cabíveis: 8

1- adveilência para obediência dos lei-mos desta lei; n

[[ - mu]ta no valor de RS 1-00[],00 (um mi] reais) a RS ]0.000.00 (dez mi] reais),

ccansideiando a gravidade da inflação c a capacidade cconâmica do inftattlr, aplicada cln
dobro em caso cle reincitlêncin

g I'. O valor' da multa constante deste antigo será corrigido: ltnuülmente, l)elo

Índice de Preços ao Consumidor' Amplo-Especial - INCA-e ou por outro ílldice que o .
ubslilUHI.\V
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Parágrafo único. Nn caso de reina(tência: a tTlujta será aplica(ta cm dobrei

.\rt. 4' - a início da aplicação das pcnali(jades será precedido dc ampla campanjta

educativa, realizada pelo Guvelncl do E.atado nos meios de çotnunicaçàa, cLIma .jojllais:

E'cristas. Ódio c tclevisãn,])ara esclarecijncnto sobre os deveres e sanções impostos poi' esta

lei, além dos efeitos DtnCiyos da prol)abunda enganosa ao interesse económico do consumidor

$ 1". Ficam os estabelecimentos descritos no al'tido ]'- obrigados a afixar cm ]oça]

t-isível, plwas ou cartazes informando {] direitç} concedido nesta lei

Art. 5' - As sanções previstas nesta lei serão apliçadtts sc]t] prquízo das demais

sanções pjevislas no Código dc Defesa do Consumidor - Lci n' 8.078, de 1 1 de setembro de
1990

Art. 6" - Os recursos llnançeiros pi'ovcnicntes da alTecadação com as mujtiu

implicadas serão destinados ao l unclo Estadual de Delbsa do Constuniclor(FEDC), criado peia

[.ei n' ] 1 93 DE 1 0/07/2017.

!\rt. 7' - Estajci entra em vigor após decorridos 1 80 (cento e oitenta) dias dc sua

publicação oHcial
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O])reseule pjojeto de lei quc dispõe sobre a obrigatoriedade dos lbmcccdores de

produto ou ser\aços iMbmtarenl histórico dos paços dos produtos ou serviços em promoção.

Os princípios gerais da defesa do consumidor, dispostos no artigo 4" da T,ei

8.078, de ll de setembro dc 1990, collhetida como Código do Consumidor. \usam

proporcionar o atendimento das necessidades dos consuinidclres. ]evando-sc cm consi(]ciação

sua dignidade, hem como a ploteção dc seus interesses económicos, tt'ansparência ejlarmonia

nas ielaçõcs cntt'c eles c seus lbmecedores de produtos ou serviços

Com eleito, a obrigatoriedade tios lbmecedores dc informarem o histórico dc

preços de produtos ou serviços, divulgüclos ali promoção, possibilita maior transparência aos

consumidores, assegurando. assim, a idoneidade das promoções ou liquidações ot'c.i'cciclas ao

corlsumidor. Dessa turma, esta rcgujamcntaçãtl,])rntege c} consumidor das propagandas

enganosas, protege o vardista idóneo durante {n evento promocional, bcm comc} i] lisura dc

lodo processo promocional

E dc conhccijnento de todos a pratica dc maquiagein de preço poi' parte de alguns

Hnmecedores que aderem às chatas tle mega prclmoção ou as rcaliznm, isoladamci]tc, cn] finais

de semana. lassa pratica. muitas vezes associada à üauclc conLla os consunlidorcs, Lem grande

repercussão na imprensa local e inLemacional, a qual já cllcgau inclusive a ironizar umas das

datas dc mega promoção no Brasil como "Black Fraude

Por outro lado, essa üssui'a quc provoca na imagem do cl unto, bem como na

imagem dos lbmecedores, acaba afastando os consumidores, Fato consiclcrado prejudicial aos

interesses cconõnlicos, {l Irtulsllarênçia c àjtarmonia nas relações entre estes e seus
[omecedores de produtos ou serviços

O direito do consumidor lbi concebido dc forma a])rcllegei a parte

vulnerável c hipossullcienle na relação de consumo, no caso o consumidor. Com a
sofisticação da propitBanda por pai'te tios fomcccdorcs, a desproporção accntutnu-se, llcaildo o

consumidor numa situação dc infbrioridacle ainda maior, devido à clillculdttde de informações

c como rcivinclicar seus direitos. O consumidtlr clcvc tcr sua proteção ampliada cm função
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pclrçao pois ni] relação de troça. 6ornecedoi/çonsumiclor é xrisível a sua

l)essa lblma, prapomas o pi'escnte prometo dc tei com o intuito de ampliar a

ti'allsparÉnciü c harnttJnia nas telaçõcs de cclnsulno. bem como proteger os interesses

cconõnliços da parte mais vulnerá\-cl da relação

Salientamos qtic a matéria tratada na])ropositura é de natureza legislativa e,

quanto à iniciativa, de competência concoircnte, em obediência aos ditames dos artigos 13

incisa Vll, da Constituição Estadual

O presente projeto é oportuno e digno dc aprovação. na medida em que dekinlina

açõcs pjocedimentais de aplic:ição quc não colidem com as nomlas têderais vigentes, e quc
trarão cnonTle benefício ã sociedade

Nessa ccnlíi)rmidade, a proposição é ]ivre de qualquer vício üomtal quc
supostamente pudesse proibir o scu trâmíte iegulm.

Com efeito, o prometo pretende, cona a adição das incdidas apresentadas, tào

somente resguardar direitos c proteger o consumidor.

Além disso, é importante frisar que Q pruycto cle tei, abarca teima quc não

conflito, em absoluto. com as regras dc competência legislativa, soja quanto à iniciatix.a de sala

proposição, sqa no tocar)te ao conhecimento e à deliberação da matéria pelo Poder
Legislativo Estadual

Convém salientar, sob a ética constituciona], que. cjn relação ao tema sobre

o qual disp(õe a propositura, assim estabelece a Constituição Federal

An. 24. Compete à União. aos Estados c ao l)istrito

Federal legislar conçoi'rcnLemente sobre

(...)

V - produção c consumo;

A])ropósito: com relação ao mesmo tema assim determina a jurispmdência

do Supremo Tribunal Fcclera](STl;)

\
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A competência legislativa conçoit'ente da Liniãll])ara

editar nomlas gerais retbi'entes ã produçãc} e consumo, à

protcção do meio ambiente c controle da])oluição c ã

pruleção c defesa da saúde, Artigo 24, V. VI e Xll c $!

I' c 2" da Constituição Federal-" (ADI 2.396, Rcl. hein

[llcn (}iacie, DJ 0 1/08.''03)

Lacres eletrõnicos nos tanques dos postos de

combustíveis. (:ompctência ccincorrcnte que pcriníte ao

Estado regular de lbrma específica aquilo (luc a t.união

hou\'cr regulado dc hmaa geral." (A1)1 2.334. Rel, X4in

Giilmar fvlendes, DJ 30/05/03)

[.eí n' 12.420, de 13.01.1999, do Estado do Ptti'aná

que assegura ao consumidor o direito de obter

informações sobre [latureza, procedência c qualidetdc dos

produtos combustíveis, comercializados nos postos

rcvendedorcs situados naquela unidade cla Jêdcração,(-.)
(:om efeito, a Constituição Federal. n{) art. 24. incisos V

e Vlll, atribui competência concorrente à União, aos

Estados e ao Distrito Feder'al pari legislar sobre

produção e consumo c responsabilidade por dália ao

consumidor." (AI)[ 1.980-MC, Re]. \]in. Syclney
Sançhes. D.1 25/'02/00)

Ora, o Estado pode e dcx:c legislar cm favor de produção e conslmlo, incjusiv-e

sobre os dinitos quc resguat'dam n consumidor: elo mais ítágil da relação comercial au de
serviços

Expostos assim os motivos determinantes para elaboração cla propositura

conUmos com o apoio dos nobres pares para sua aprtnvação.

Paliicio A4õnio Augusto hfaiTins, 1 6 de setembro (]c 20 ]9
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